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` - _ Art. 'i_° -› Soh a denominação da APROCAS - Associação de Proteção ã Crianca e
Adolescente de Rancharia, tica tundada a Sociedade Civil de carater lilantropico, sem ilns
lucrativos e com duração indeterminado com sede e toro na cidade de Rancharia, Estado de
Sao ;Pauio'§sendo sua sede provisória instalada ã Rua: .lose Moacir lvlagn}an~elii,- n°S5, no
Coniunto Habitacional Padre Max.

j §t° - A APRQSAR e uma organização não governamental (SNS), sendo a
Prefeitura Municipal sua mantenedora e a entidade não possui filiais.

§2° - A APROCAR não concede valores economicos, sendo os seus serviços
totalmente gratuitos aos acolnidos. ~

SAPl'lUl_0 ll
Caracterizacão da entidade seus ohietivos e tiras ,

¿ ¿ -Art. 2° --A APROCAR, Entidade Filantropica de apoio a crianças se adolescentes
em situação de risco pessoal ou social vitimizados pela família ou sociedade, com a idade
de O ía fl? anos, tl meses e 29 dias, acolhe sem qualquer distinção socioeconômica, não tas
discriminação de raça, religião, gênero, orientaçãoisexual, politica se condição social, ou
ainda; corn- necessidades especiais, e constitui-se como administradora da Casa de
Acolhimento de Rancharia, antiga Casa Abrigo, criada pela Lei Ni' 277 de 22 de Setembro de
200d¿,_atend§endo o que dispõe o Artigo 88, l do Estatuto da Criança e do Adolescente.

, Art. 3° ~› A APRQCAR tem como finalldade prioritária proporcionar, em carater
temporario ze emergencial, as crianças e adolescentes de Rancharia, atastados' do convivio
t`amiliar,1 a inecessãria proteção e acolhimento quando seus direitos lorem violados ou
ameaçados, conforme avaliação do Conselho Tutelar de Rancharia e da Justica da lntãncia
e da duventude.

§l° - Em casos excepcionais a proteção e o acolhimento se estende ã mãe dos
(das), vitlmi.zados(as) até que se providenciem as medidas legais

_|
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J R L §.2° - A APROCARz luntamente com o Conselho Tutelar e com a._-Í,-lr§.tãncia e' da Juventude, se ernpenharã para que o(a) acolhido(a) permaneçana Casa de
_. -¿-fÍAcolhlimento, pelo menor espaço de tempo possivel, buscando com urgencia sua-integração

~ A _ *Tha familia de origem ou em tamilia substituta.
._ Iwvä

*E

oçèri

ii' J §3° - A Entidade acolhe crianças e adolescentes somente mediante a autorização
Judicial do Abrigamento e com a respectiva Guia de Acolhimento lavrada pela Vara da

i ` lntãnfcia 'e*.l_uven_tude da Comarca de Rancharia. ¡ A *

5; ' Art. di* ¿¬ A APRÚCAR, tem como objetivo prioritário administrara Casa de
¿Acol,liiimentÊo-de Rancharia visando: J l

|- | I . '1 .

í if -l - Fornecer os meios para garantir os direitos eídeveres da-criança e do
adolescente, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, “ECA”. i í A

__ , _ ll .-f Proporcionar aos acolhidoso atendimento as suas necessidades basicas, tais
:¿,c_omo¿: alimentação, higiene, proteção, saude, educaçãoe lazer. A x A A _

A ill- Prestar o atendimento provisório e emergencial as crianças e adolescentes que
tenham seus direitos individuais violados ou ameaçados até que sejam tomadas as medidas
legais iunto, ao Conselho Tutelar ou ã Justiça da infância e Juventude. x

, .› ._ _ N- Participar das atividades que buscam a reintegração da criança e do
A adolescente na familia e na comunidade, em parceria com o Conselho tutelar. A

__ , _ Manter no quadro de funcionarios, o número determinado em legislação. Para
, cada 10 acolhidos sem deficiências ou que requeiram cuidados especiais deverãhaver um
cuidador _.e_ um auxiliar. Quando houver criança ou adolescente com deficiencia ou
necessidades especiais, o numero de tunclonãrios sera de um cuidador e um auxiliar para

.ze A cada 8 acolhidos. J

CAPWULO ill'

, _ Do Patrimonio e da Renda

A Art. 5° - G patrimônio social da organização, destinado exclusivamente ã
realização de seus objetivos e tinalidade, constitui-se de: J

1 E A l.-Bens Moveiselmoveis ~

. ll §- Contribuição, auxilio e subvenção oriundos de Órgãos Públicos.

lll - 'lodo e qualquer tipo de renda auterida pela organização.

2 A _. /7
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I' Parágrafo Único - A organização da sociedade civil indlcara ao menos
que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e

impnmentodas metas pactuadas na parceria, devendo essaindicaçãoconstar do
i__strumenÍto¬da parceria.

r - -

Art. ui* - As rendas serão constituídas pelas mensalidades de socios
colaboradores, doações, recursos advindos dos poderes públicos ou de particulares e
campanhas beneficentes, e aplicadas da seguinte forma: í i í _

_: ; l_'‹-i-A APRCCAR aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado
_ _ operacional na manutençao e desenvolvimento de acordo com o que preconiza o ECA.

___ _ r ll' - A APRGCAR aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que
_ estejam vinculadas, previstas nos artigos 3° e 4°, respectivos paragrafos e incisos. J

ll.li-_- Os recursos advindos dos poderes publicos serão aplicados dentro da sede e
i distritos doirnunicipio. A i

§il° - A APRCCAR não distribui resultados, dividendos, bonificaçoes, participações
ou parcela do seu patrimonio, sob nenhuma forma.

§2° - A APRSCAR não constitui patrimonio exclusivo de um grupo determinado de
indivi_duos,__t`amílias, entidades de classe ou de sociedade sem carater beneficente de
assistencia social. J

§3° - No caso de dissolução ou mudança de finalidade da APRCCAR, seu
'patrimônioiliquido sera destinado a outra entidade de assistencia ã criança e ao
-adolescente, dotada de personalidade juridica com sede e _ativid_ade no municipio de

i Rancharia' preferencialmente com o mesmo objetivo estatutário' e que atenta os requisitos da
.ef A Lei 1¿Í3.0l9í20l4 registrada no Conselho Nacional de Assistencia Social.

CAPETULU W

Ca Administração

Art. W - A APRSCAR, sera composta dos seguintes orgãos, com competencia
para administra-la e governa-la:

l -- Assembleia Geral

ll -~ Diretoria Executiva

ill -- Conselho Deliberativo

É - conselho Fiscal
s .. ea /
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É.
¡ez-

:__ ___¡._-_

W :Í" Ii- nz -=r _ êlt - Não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituiçoes,
-_i_-__` equivalentes, remuneração, vantagens ou beneficios, diretazou indiretamente, por

..':f_J~q.alquer forma ou titulo, em razão das competências, funções ou atividades que lhes' sejam
lbuldaspelos respectivos atos constitutivos.

:I É . ._-- 'l _;

Í

'H §2° - O Conselho Deliberativo elegera entre seus pares uma mesa diretora, e o
_ .Conselho Fiscal elegera entre seus pares o seu presidente. _ .

câelruto v A
z . . Da Assembleia Geral _ -

....¬_. - _

J Í ; Art. 8° - A Assembleia Geral dos Associados e to órgão: decisório' maximo da
1 APRUCAR dentro dos limites legais e deste estatuto. J A

_ _l ¿ Art. ã” l-_- A Assembleia Geral Ordlnaria ou Extraordinária sera, habitualmente
_ convocada pelo Presidente do Conselho Deliberativo, podendo, no entanto, se ocorrerem

motivos graves ou urgentes, ser convocada:

.J -i --_- Por 2/3 dos membros do Conselho Deliberativo.

A . ii _- Pela Diretoria Executiva, com 2/3 de seus membros.

lll - Pelo Conselho Fiscal, 100% dos membros.

_ _ lv - Por 1/5 dos Associados que estejam em dia com suas obrigações para com a
APRGCAR, e que sejam associados, contribuindo e com a mensalidade em dia ha pelo
'menos tresníreses antes da convocação.

_.-' ¬ _ -

A fi z Art. 'lu - Em qualquer das hipóteses citadas a Assembleia Geral devera ser
convocada com antecedência minima de tu (dez) dias, atraves de edital publicado em jornal
localou regional, ou atraves de edital afixado no quadro de avisos da APRGCAR.

Piarãgratotlnico ‹- Do edital de convocação deverão constar:

_ l -¿- A denominação da APRGCAR.

l - O dia, hora e local da reunião.

lll - Acrdem do dia dos trabalhos.

lv -- As condições de quorum para sua instalação. '

E/
4 A “t ...
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oišiikÚul_ Art. 'll - A Assembleia Geral sera instalada em primeiracca

esençaminima de 50% (cinquenta por cento) dos associados habilitados, mais um em
J sgunda convocação, meia hora após, com qualquer número de associados presentes.

Pa l-agrafo Único -- A verificação de quorum sera feita í pela conferencia das
` ' assinaturas no livro de presença. ii

_ J; _ Art. 'l2 - Os trabalhos da Assembleia Geral serão conduzidos pelo: presidente do
_:Cons_elho_ Deliberativo ou seu substituto legal. f _ J i J _

z _ __ Parágrafo ifinico-JA ata da reunião sera lavrada pelo Secretario do 'Conselho
J _ Delibjerativcfou seu substituto legal.

Art. lã -~ Compete ã Assembleia Geral: _
.¬_,, _

J § J il y-'- Eleger e empossar a Diretoria Executiva que devera entrar em exercicio no
_ prirrie_i_ro dia útil do mes de janeiro do ano seguinte ao da eleição e posse.

J J A J ll --A Deliberar e aprovar ou não os balanços, propostas orçamentárias da Diretoria
_ Executiva .e os pareceres do Conselho Fiscal. E

í __ _ lll - intervir na Diretoria Executiva, cassando c mandato de qualquer de seus
_ rriemblroaprovidenciando nova eleição para o cargo, quando assim exigirem o_s_interesses

_ _ da APRGCAR, por deliberação de pelo menos 2/3 de seus membros. J

J J J _ lll - Destituir membros do Conselho Fiscal, e do Conselho Deliberativo, desde que
a situação assim o recomende.

__ J §lf° - bio caso de destituição da Diretoria e alteração do Estatuto convocar-se-a a
-___ Assembleia Geral sendo exigido voto concorde de 2/3 dos presentes, não podendo ela

J deliberar, em la convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de llã
nas c_cnvoc,açoes seguintes. _ J

_ ' ` _ _§2j° - Ocorrendo a destituição de_ membros do C._onselh_o Fiscal elou Conselho
' Deliberativo, cabe a Assembleia geral, no prazo maximo de 30 dias, nomear os novos

J memçbrosque ocuparão os cargos que ficaram vagos. J

' J JJ _ _ __ ' Da Reunião Grdinaria da Assembleia Geral

J J J Art. 'ld -- A Assembleia Geral ordinária, se realizará? uma vez por ano, na segunda
J quinzena de fevereiro e dellberara sobre: J J J

J í Ill- Relatório da Gestão Administrativa com Parecer do Conselho Deliberativo.

A ll- Plano de Atividade da Diretoria Executiva para o próximo eicic.

5 A /' 1 ._
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r 1 A Wa rädrafo unioo- Os membros do Conseino Fiscal' não r participarão

. a prestação de contas da APRDDAR

t r ¿ Da Reunião Extraordinária da Assemoieia Gerai
J

' Art. to -- A Assernoieia Gerai Extraordinária se reaiizarã sempre due necessario,
podendo çdeiiberarisoore guaiguer assunto que seia de interesse da APRDCAR ie que

ëzoonsie* došE_ditai de Convocação. A í r r r i

v . |._..,.

.¿ç¡ Lnrt. to -= É deoompetênoia exciusixrada Assemoieiair GeraiÊ'ExtÊraordinãiria
_ aprotr;açao;.da reforma do estatuto e mudança de obietivo da organização ou suaeirtinção.

__... É ç Pfiarãgraçfo íinioo -~ Para deliberar sobre os assuntos deste artigo são necessarios
os votos de peio menos 2/3 (dois terços) dos associados presentes a reunião. A , A

DAPETULG Vi

, r Da Diretoria Executiva

r Art. 'i? -~ A Diretoria Executiva e o orgão representativo e administrativo da
_organizaçãoeconstitui-se de: N r

|›_¬ |-

` ai' Presidente;
ç oi Vice-Presidente;

~ ei, A Secretario;
Í di Adjunto do Secretario;

V ei Tesoureiro;
' j ; Adjunto do Tesoureiro;

- r Agi Diretor do Patrimonio;
A ni Diretor Cuiturai;

ii Adjunto do Diretor Cuiturai;
5; Procurador duridico;

r id Adjunto do Procurador Juridico;

' 'j Art. to - O mandato da Diretoria Executiva sera de dois anos, sendo permitida
uma ,única reeleição oonsecutiva no mesmo cargo. A

Art. 'id - Compete ã Diretoria Executiva:

¿. r ai. . Cumprir e fazer cumprir as disposições do estatuto; r
r A p§Eiaborar efou reformar o _8egr'n;¿¿enfç_ infem¿g¿, que devera ser aprouado peão

šConselho Deiiberatiuo;
tz _ ei- -Administrar os ioens da organização, respondendo pera o Conseino

V Deiioerativo por sua gestão, sendo expressamente vetado arou nipoteoar
os bens da organização, sem autorização expressa do Deiineratiuo;

6 A .ff
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-z Eli, -uz zz -=- z- "

dl' l Organizar, anualmente, relatorio de sua gestão, com a prestação de of
_ exercício anterior, com o parecer do Conselho Fiscal;

_ ç _ _ ei Zelar e defender o patrimonio da organização em juizo ou fora dele;
. ii Apresentar ao Conselho Deliberativo, na 'ia quinzena de fevereiro proposta

iÍ.l z v orçamentária para to exercicio seguinte;
-. gi Encaminhar a Prefeitura Municipal o orçamento aprovado pelo Conselho
_ _ Deliberativo quando iorsolicitado; :

¿ hi Submeter previamente os contratos, conveniosjtermos de parceria e minutas
A i r z _ para _o Parecer do Procurador Juridico. r A A A A

z; ¿ r ,Art 2d - A Diretoria Executiva tera amplos poderes para praticar os atos de gestão
¿ .que se fizerem necessarios, desde que não contrariern este estatuto; r .
' I s '

__ .-¬¬ ' I

. fi* A Parágrafo ifinico ~ A Diretoria se reunirã ordinariamente uma vezpor mes; e
_ iExtraordinariamente quando necessario atraves de convocação do Conselho Deliberativo ou
r de pe;di.do;d¡e 50%_+t dos associados habilitados. , _ _ r

M Í o Presidente

Art. 21- Ao Presidente da APRDCAR compete: _ i _

_ _ v vi ;-,- Representar a Drganização Judicial, e Exirajudiciaimente, Ativa ,ePassiva. Na
A ausencia do Presidente a Entidade ficara a cargo do Vice-Presidente e na ausencia deste o

_ Coordenador da Entidade. A r

,iv -- Superintender, organizar e comandar os trabalhos da diretoria. SÉ

¿ iii -- Eiaborar, com auxiiio dos demais membros daiüiretoria, o Regimento lnterno,
sua reforma quando necessario e os reguiamentos necessarios para o bom desempenho da
Direção Adrninistrativada Entidade. _ A A

í l W 4- Contratar e dispensar funcionarios para a organização, ouvida a diretoria, e
em conformidade com a iegislação. A

_ V _- Assinar toda correspondência da organização e rubricar seus livros.

É,-- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva. `

Vil -- Decidir os casos em que houver empate de votação.

g .Vlll -- Remeter ao Conselho Deliberativo, no encerramento do exercicio, prestação
de contas, relatorio de gestão, e o piano de atividades para o proximo exercicio. l

. ix - Ccnvocaro Conselho Fiscal para analisar e ídar seu par cer sobre a
A g prestaçãode contas mensal e a prestação de contas final do exercicio. Í

A 7'
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art”

_ , zç. _ _ casa os nccitniurâiro os enncuaara ___ _ tzou P J oi 349 zooioooiei. * As “_ _ . .. . _ . . _
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'rictrl:

. ___

W _ - X -_- -Comunicar A" ' e cargos e ta
eenchimento, indicando candidatos capazes. A

z-:;_::I_ 31_ __ _ _ ,_T§|1_.||| ¡r.¡f|
'=. :- =|

§Ê'*-'P'9
_ _ _ _ ___). `

ao Conselho Deliberativo a vacancia d

_ Do vice-Presidente

Art. 22 - Ao Vice-Presidente compete: r

i
~ .+

“- Assistir e coiabo_ ___ _ rar com o Presidente da Dirt " H
tr`b "

_ _ eona Executiva:-em suas
Aa i i;iiAçces e' no que lhe for delegado. A- A A A

L

.ii-A subs-iiwii 0 Presidente da oi A A A A Aretoria executiva em suas faltas e impedimentos.

__.__ l _¿ = _ lll -A- Assumir a Presidencia da Diretoria Executiva em caso de vacãnci
A e indicar se' ` ` ' " `

-ore-eà=:+;=:.=;:;f: ,,,,, _ ; _______________ _ _ -M-M

_ oes a diretoria executiva, iavrando as r
atas.

ariocargo,u sucessor a vice-presidencra ao Conselho Deliberativo. A A A

_ Do Secretario

Art.. 23 -› Ao Secretario da APRDCAR, compete:

iA- Secretariar todas as reuni" d espectivas

ii +-- Organizar e manter atualizado o arquivo da organização. _

_ lll' - Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os documentos e livros da
organAização_ ~

-iv--Elaborariunto com o Presidente o relatorio d 'A_ _ e gestao e o plano de atividades
para lo proximo exercicio.

V» Expedir, receber e arquivar a correspondência externa, protocolarido tudo em
arquivo-proprio. .

Do Adiunto do Secretario

Art. M - Ao Adjunto do Secretario compete:

l- Colaborar com o Secretario em suas atribuições.

ll - Substituir o Secretario em suas faltas ouimpedimentos. .

lll - Assu

Art. 25 - Ao tesoureiro compete: z-A

mir a secretaria da Diretoria Executiva em caso de vacãncia do cargo.

Do 'tesoureiro _

_;

s / `\. _.
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ih-~_ Email. casadeacolh|mentoaprocar@yahoo com br _
__» Rua Joso Moacir ivlagnanelli, 85221-i“Co'njuritoi ilíladreiiiliiiax - Piaiich`ariiaiS (i 8)3265-2t-iii _

__.-

 m

|--- 1.- I-.._ _ ._. _-:-Ú

_______ ___ _

gfišfiéfi
r__-; - Assinar cheque conjuntamente com o presidente.

oâwirüä __
Ii '.z¡.

'- ll, - Efetuar o pagamento das despesas autorizadas pela diretoria, inclusive
fi rio.A A H A H
._ 4 ' _

__ A if

_ il_l -- Efetuar o registro de todas as receitas da organização, passando o
competente recibo. A .

z É W - Manter escrituração atualizada referente aos recursos financeiros
*conse_guidos pela organização.: 2 A A- Í; í

_ T i Q ¿- Prestar contas mensalmente a Diretoria Executiva.

i ƒvl - Assessorar o Presidente na confecção do relatoriofinanceiro da organização.

_ A vil -~ Ter, sempre que solicitado, a disposição da Diretoria e do Conselho Eiscal
todosãos livros e documentos da tesouraria. .

T g ¿A _ viii - Em caso de demissão, passar ao seu substituto iegai,- recibo de quitação da
tesouraria, em reunião da Diretoria Executiva.

Do Adiunto do Tesoureiro

A Art. 2o -¿ Ao adjunto do Tesoureiro compete: A

Al - Colaborar com o Tesoureiro e Diretor do Patrimonio.

A ll. L-_ Substituir o Tesoureiro em suas faltas e impedimentos,

_ ll_li- Assumir a tesouraria da Diretoria Executiva em caso de vacância no cargo.

= A Do Diretor do PatrimoniÚ _

_ Art. 2?- Ao Diretor do Patrimonio compete

_ É ¿ li-:Supervisionar ou providenciar a aquisição do material necessario para o bom
funcionamento da organização, inclusive moveis e utensílios de duração permanente,
elaborando, quando necessario, as concorrências, coletas de preços e duração permanente.

-_ ll - Manter organizado o almoxarifado, controle de estoques, e controlar o
cadastro patrimonial em livro proprio.

_ A lll -- Emitir parecer sobre a conveniência de se adquiriru alienar bens
patrimoniais, iustificando a med ida.

nf.
.1'

_____Y____ _ -----_-_-_-_-_-;-.-.-_-;-;-;---- -- _ _ ___.. .,,..,,,.,,.~_._«_.__._z_z_T_z_»_«_T_ ..._.._,_-_----......-.¬r.¶r:~:~r_1=fi¶:_':'2t'=^!:===f==------.----~-~-nf-¬-¬???????!\°\NfV'°1iëíãëíäifiífäí------~~~~--¬-““T-*'~""°"U°“' '="°""¬""¬°*°'“*""-- -ii: _ """""""r`T":"“"_""*_ "`"`Mr'_'“1 H



._ 5::
_ 1 -zz-_

| " | ¡.':

_________ __ _

.,_r.,,_... ._ -.;.¡.z.5I-_ ._¿jz_a_=.
___1[|_ __ ri _ J 1

i i

A associação os enoreção À cninuçn e nootesceure os

_ _ procarçqyahoo com br
Rua .lose lvloacir lvia na 8

__ z Ífš
. H

_ I., =- A

_ __ ,Ê Do Diretor Cultura

ilA 'ilA .l

Art. 23 Ao diretor Cultural da Diretoria Executiva cornpetef _

lj- Promover e organizar as atividades cultural d A
'lí

- ll- §- Promover e organizar esportes e lazer aos acoliiid d ' n A'_ os a organização.

lll - Promover intercambio com outras entidades afin d

Qto*nã

_ ___ nxncnnniâ -» nsnocnn

c n P .i oa sz-is zsoioooi si *ru
Erflailr- ¢a_sads,acoln_i_meniúz ~ zy _ A ,i

*- _ F knpnfludú

_ _ -_________ 1
_ g nelli, 5 -- Conjunto Padre iviax -- Ranchariai'SP -- (Ai 8)32õ5-2'l4Ai

Eee

_ _ s, e ucativas, morais 'e civicas da
- _ para os acolhidos.

_ _ _ s o municipio,A inclusive
_í.organÍizAanÍd¡o visitas programadas. ` A

z ______ = _ A AW -- Responder-pelo serviço de Relações Piíiblicas, divulgação e propaganda da
_ _ APRDCAR vi d A 'A

_.-f-* _ '

san o angariar doaçoes e colaborações.

v -A-Promover a divulgação e marketing da entidade.

Do Adjunto do Diretor Cultural

Art. 2o - Ao Adjunto do Diretor Cultural compete:

i -- Colaborar com o Diretor Cultural.

ii 4- Substituir o Diretor Cultural em suas faltas e impedimentos.

-lili» Assumir a Diretoria Cultural no caso de vacância do cargo.

Do Procurador Juridico

Art. ou - Ao Procurador Juridico da Diretoria Executiva compete:

li- Defender, conjuntamente com o President A A A D A_ e, os interesses da organização
A judicialmente ou não.

__ , sempre que necessario, ou
A quando forconsultado.

ll - Orientar juridicamente a Diretoria Executiva

il;l -~ Tomar as providencias le ais ng ecessarias a existência juridica da entidade.

Do Adjunto do Procurador Juridico

Art. of - Ao Adjunto do Pr

A-- Colaborar com o Procurador duridico.

ll' -- Substituir o Procurador Juridico em suas faltas ou impedime _
io A A

.__¬_T__-¬,__T_T,;_-,¡,_¡-_¡_¡_¿-¬;s¿¿-;¬¿_;.¡_¿_¡;¬;zzs-_;_-_ -_____ ___¬___________;z;%¿zzrEs%aza;- _-;;,W___________________;._;¿?z¿zmzâ: A. _A______________._._._._._._._ ::ê:êa;fiâ ---------------- A A -M 7 .._._ 7

ocurador Juridico da Diretoria Executiva compete:

.i-rf'-É
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äiir-ff:

xi
lll - Assumir o cargo em caso de vacância

casnuto vii
Do Conselho Fiscal ii

_l§_ A: AArt._32 A-- A APPDCAR tera um Conselho Fiscal composto de 'frosmernbros
A i_.cfetivosAe.A um suplente para cada membro efetivo que exercerão fiscalização assídua e
1 :AAmiriufciofsaA, sobre _a contabilidade praticada pela Diretoria executiva, emitindo, por escrito, o

A ¿ é-parecer aprovado ou não da prestação de contas mensal e anual A A

,___ _. § ¿ í í §'l° - O :Conselho Fiscal tera um mandatoide dois -anos, sendo permitida apenas
_ *uma reeleição.

A _ . §2f° - O Conselho Fiscal sera eleito juntamente com o Conselho Deliberativo pela
Assembleia Geral.

f§_3° - Os membros do Conselho Fiscal não podera A
r Executiva. o exercer cargosna D

§e° - O Presidente do Conselho Fiscal sera eleito por seus pares.

_ 33 - Ao Conselho Fiscal compete: A

iretoria

_ ;-- Examinar os balancetes mensais e o balanço anual emitindo parecer a
respeito. A.

_ il - Exarninar e visitar, mensalmente, os livros e documentos contabeis da
---¬-_ organ`í_zaçAão.

_ _ ll_l¿- Comunicar ao Conselho Deliberativo qualquer violação ao estatuto ou as l_eis,
sugerindo providências.

_ __ W - Expor nas reuniões do Conselho Deliber '
_ o_rganiz_açãoš. ativo seu parecer sobre as contas da

_ z V -› Publicar na pagina da internet a cada encerramento do exercicio fiscal
_ A juntamenteicom o relatorio de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluidas

as certidões negativas de débitos com a Previdência Social e co
Tempo de Serviço -- FGTS rn o Fundo de Garantia .do

, colocando-os a disposição para exame de qualquer cidadão,
sem prejuizo das publicações em diario oficial quando forem exigidas.

A Art. 3d- O Conselho Fiscal se reunira:

por mês, convocado pelo seu Presid nte.
ii

-- Ordinariamente uma vez

¬ ¬¬.-.-.-¬.-¬...-:»::f;e.A.e:-fzezerfrfe------------------¬..›o|:_¬_¬_¬_»_«_z_»____ _. , ¬..:.:.--ri.v|r‹.|¬...fi.¬.f:.f. ............... zz.¬...¬..¬¬»_fi_<_f_f__ __ ____._z==-_» =;.-.-¬-,.;=nm.-. ¬.¬.- ¬.¬
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-eaeoeaea_''

'I' um
__, ..

_ J
'VI'z 5 li- Extraordinariamente

_ .o _ - Convocado pelo seu Presidente
1 il -- Convocado pelo Presidente da Diretoria Executiva

_ - Convocado pelo Presidente do Conseiho üeliberativo*
__ - Convocado por 'ti'3 dos Conselheiros. ' i r

CÂPETULU Wii

_ t Co Conseiho Deitberattvo
.__ _ ' - '

I .

: _- r art. 35-~ O Conseiho Deiiberativo sera compostode it membros titulares e n
. supientes, eleitos em Assembieia Geral, para um mandato de dois anos, em conjunto com o

Conselho Fiscai. Sera permitida uma reeleição consecutiva.

_ l C art. ao - O Conselho Detiberativo tera um Presidente um vice-Presidente, um
Secretario eí um Adiunto do Secretario due serão eieitos entre seus pares.

r r da t art. 3? ¬- Os membros do Conselho Beiiberativo 'nao poderão iazier parte .do
Conselho Fiscai, nem da Diretoria Executiva, concomitantemente.

. Art. 33 - São atribuições do Conselho Deiiberativo:

- Eteger e empossar seu Presidente, Vice-Presidente, Secretario e Adlunto do
~ Secretario. -

tt - Reformar o Estatuto Social, que devera ser aprovado em Assembleia Geral
Extraordinária.

_ 1 _ E iii - Deliberar e aprovar ou nao, a reforma do Regimento interno proposta pela
Diretoria Executiva. =

L W - Emitir parecer sobre o relatorio de gestao administrativa da Diretoria
P Exec.uti.va,' para a Assembleia Gerat.

: . V- Caesar o mandato do Conseiheiro que faltar a três reuniões consecutivas ou a
cincopaiternadas em um período de 12 meses, sem justificativa aceita pelo seu Presidente.
Sera convocado para assumir o suplente que estiverem primeiro iugar na ata da eleicao,
para completar a gestao. .

-in; |. art. 33 - O conseiho deliberativo reunir-se-a:

:fi E.|= -=
.rf '-

.flƒ
F

12
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L.

x*-ii*

__ -- Ordlnarlamente, convocado pelo seu Presidente na segunda
pares a tim de apreciar e decidir sobre assuntos necessarios as atividades dat _ que selam de competência do Conselho Deliberativo.

_Qfiü

ll - Extraordinariamente, atraves de requerimento: “
al Da Diretoria Executiva, ao Presidente do Conselho; tz

l bl. De no minimo ii3 derseus conselheiros, ao Presidente do Conselho; _
Í 'cl De 100% do Conselho Fiscal, ao Presidente do Conselho; ' '

Í- r d-lí De 'H3 dos associados da aPROCnR, ao Presidente do Conselho. l

P l _ Art. do -› As convocações serão feitas diretarnefnte a cada conselheiro, com l
{ ¿ antecedência minima de tres dias uteis, através de comunicação expressa da Secretaria do
tCons'elhoD l`b t'-_ -- _ ei era ivo, complementadas com edital afixado na portaria da aPPšDCnR..

Paragrato Único -- Do edital de convocação devera constar:

_ i- Ordem do dia.

* il - Data e horario da reunião.

lii.- Local da reunião

_ _» _ _ srt.. st - vagando algum cargo da Direção do Conselho, seu sucessor de '_ _ vera sereleito 'entre os membros do Conselho e empossado em 30 dias em reunião Extraordinaria
convocada pelo seu Presidente e em seu impedimento convocada pelo Vice-Presidente.

. _ da -› vagando cargo de conselheiroleste sera ocupado pelo suplente que
estiver em ordem sequencial, na trente dos demais na ata da eleição.. _

__ Paragrato íinico -~ Ds substitutos apenas completarao o tempo ialtante do
mandato. `

Do Presidente do Conselho Deliberativo

Art. 43 - ao Presidente do Conselho Deliberativo compete:

_ l.- Convocar os membros do Conselho sempre que necessario, enviando lunto_wm dt E . _ . .o e 1 a _, copias das pecas que serao obleto da ordem do dia.

' ll 'Cumprir e lazer cumprir os preceitos deste estatuto, regimentos e
regulamentos devidamente aprovados.

' lllf- Dirigir os trabalhos do Conselho.

W ¬- Assinar o livro de atas e a correspondencia do
f_ __, _

13 . .Í
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št`š;::ti : ' Vi- Assumir a administração da APRCCAR no caso de renúncia
\Êf og*'¡5.;.¿_I:_ -' Ezr-

ou cassação de mandatos, ate providenciar nova eleição, doe devera ocorrer no
_ _» máximo de trinta dias.

Ii. .:==.

Vl- Empossar os integrantes da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, e os
--Presidente, Vice-Presidente, Secretario e Adjunto do Secretario do Conselho Deiiberativo.

'Íi 'V£llí-- Coordenar os trabalhos da Assembleia Gerai. r A

U I-. _ Bo vice-Presidente do Conseino Beiiberativo

- Í Ê' dd-i Ao Vice-Presidente do Conselho Seiiberativo compete: A

l t -` Assistir e colaborar com o Presidente do Conselho.

ú

_ _ ¿ _ il, ¬ Substituir o Presidente na vacância, assumindo o cargo e providenciando
eleição do proximo Vice-Presidente.

. Co Secretario do Conseibo Êeiiberativo

A Art. 45- Ao Secretário do Conselho Deiiberativo compete

V A i - Secretariar as reonioes do Conselho lavrando as atas correspondentes,
i assinando-as junto corn o Presidente

~¬ i Conselho- .

- Conteocionar a correspondência do Conselho.

i i -- Manter atualizado e sob sua guarda o arquivo de' documentos e os iivros do

A W - Atestar, atraves de livro proprio a presença dos Conselheiros as reuniões.

Co Adiunto do Secretário do Conselho Deliberativo

Art. do-~ Ao Adiunto do Secretário do Conselho Deliberativo compete:

._ ll -~ Substituir o Secretario ern suas faltas ou-impedimentos. A

- Assistir e colaborar com o Secretário do Conseltioí.

ll - Assumir o cargo em caso de vacância.
_.. . . . . . ,ff -H_ _ Art. di - Na ausencia ou impedimento do Presidente e Vice-Pre a reuniao

serapinstalada pelo Secretario ou o seo Adjunto, e sera designado poraclamaçäo um
Presidente “AD-HOC”, para coordenar os trabalhos. /

' .f
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..,›_. Art. 48 -- A Assembleia Geral eiegera, bienalmente na 2* quinzena de outubro, os

S' " do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva due
entrarão em exercício no “lt” dia util do mes de ianeiro do ano seguinte.

r S í _ Art. de +A Sera admitida a reeleição por uma unica vez nos respectivosorgãos. A

_ r _ _¿ z Art. bu - Porão parte da Assembleia Geral os sociosficíontribuintesda.APACAR
- _-um membro da diretoria do Conselho Tutelar e um conselheiro do CCCA. É

A dt- Havendo chapa unica a eleição se tara por aclamação.

_ Art. 52 - Havendo mais de uma chapa a eleição sera em escrutínio secreto com
cédulas eleitorais, em urnas lacradas. r

Paragrato tšnico -~ As ceduias serão incineradas apos o resultado da apuração se
aceito, por escrito, por todos os interessados.

r Art. 53 - As chapas deverão ser apresentadas, por escrito com a anuência de
todos seus membros, ate t5 dias antes do dia da eleição.

_ r r Art. Sd C- O Presidente do Conselho Deliberativo devera afixar na portaria da
;organização, com pelo menos 30 dias de antecedência, o edital de convocação para as
eleiçoes de responsabilidade da Assembleia Geral.

A Art. 55 -- As chapas para a Uiretoria Executiva deverão conter -o nome do
_ candidato eo cargo almejado e deverão estar com todos os cargos preenchidos.

¿ _ Paragrato tšnico - lim candidato inscrito em uma chapa estara automaticamente
proibido de constar em outra sob pena de anulação de ambas.

___-»-¬.

_ Art. 56 - As cédulas de votação deverão ser rubricadas pelo mesario no ato da
entrega ao eleitor.

_ _ Art. 5? - As copias das chapas deverão estar aiixadas na portaria da organização
e no local de votação, em lugar bem visivel.

___ Art. 58 -- A apuração dos votos sera feita logo aposoencerramento da eleição e
serão; então, declarados os eleitos.

Parãgrato Unico -- Caso ocorra empate, nova eleição sera marcada 0 (dez) dias
apos a 'eleição anterior.
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__ _ Art. ou -- Sera lavrada ata da sessão eleitoral pelo Secretario do
erativo_ que assinara a mesma junto com os dirigentes dos trabalhos. _

CAPl"l'Ul.G ã

Art. ou - A AP
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Sos socios ~
 - A `

_ _ RGCAR e constituida por número ilimitadolde socios distinguidos
í em cinco categorias: _ _ i

« Í Aai- Contribuintes, que contribuem com parcelas mensais; ç
«~ li: A lol Beneméritos, que prestam serviços relevantes para a entidade; _ _ _

ci Correspondentes, que residem tora do municípios contribuem com a entidade;
di i-lonorarios: personalidades nacionais ou estaduais r que prestam serviços

relevantes a entidade;
ei Fundadores: que participaram da Assembleia Geral de Fundação da entidade.

serão passíveis de demissão.

Art. ot -~ Poderão ser admitidos como socios, pessoas tisicas:

i- tio gozo de seus Cireitos Civis.

ii - que apresentem idoneidade moral.

_ lll - que sejam indicados por um 'membro associado e aprovado pelo Conselho
Deliberativo.

Paragrato tšnico - Gs so ` "cros que nao se enquadrarem nas condiçoesacima

Art. S2 - São direitos dos socios, quites com suas obrigaçoes sociais: i

A A A l - votare ser votado para cargos eletivos, desde que seia socio contribuinte ha
pelo_menos__tros meses antes da inscrição da chapa.

ll -- tomar parte nas Assembleias gerais.

lll - sugerir ã Diretoria, por escrito, medidas ou providencias que aspirem ao
aperieiçoarnento operativo da entidade, bem c d ` ` "omo enunciar qualquer resoluçao que tira as
normas estatutárias da APRGCAR. ~

_ W - requerer a convocação da Assembleia Geral na torma dos
artigos 9° e_ 10 deste Estatuto. f'

V - pedir demissão.
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u_ ‹ ' Art. S3 - São deveres dos socios;
` É_ _ i l.-A cumprir as disposições estatutarias e regimentais

_- ii

_ ._ ll - acatar as determinações da Diretoria e as resoluções das Assembleias.
_ 'Ê -

_ _ _ll_l_- zelar pelo bom nome e decoro da APSDCAR É v

_ j c _ É _ Wi- exercer com proficiência e gratuidade, os cargos ou tunções para os quais
_ tenham sido eleitos ou indicados. C

= 5. Paragrato Dnico -- G socio cujo procedimento se tornar notoriamente
inconven'iente, ou que deixar de cumprir as disposições estatutárias e possivel- dei exclusão

A do quadro social por ato da diretoria, cabendo no prazo de dez dias, recurso com eteito
suspen_sivo,'para a Assembleia Geral.

A Art. od - Os socios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações sociais da APRGCAS.

câsiTui_o xi
Das Disposições Gerais

ç c ari. ss - a aseocae sua dissolvida por decisao da assembleia csi-si
Ext as ' Araor narra, especialmente convocada para este tim, quando se torne impossivel a
continuação de suas atividades.

_ Art. ou- G presente Estatuto podera serreiormadoz no todo ou em parte, em
qualquer tempo, por deliberação com voto concorde de 2f3 (dois terços) dos associados

z presentes ã_ Assembleia, em la convocação ou na 2* convocação com qualquer numero de
associados presentes decorridos 39 minutos.

' z Pfaragrato Único -- Este Estatuto entra em vigor na data de seu registro em
cartorio, iicando revogado o Estatuto anteriormente registrado em io de novembro de Zoiõ
no Cartório Civil de Pessoa Juridica.

A Art. S? -- O exercicio social compreenderá o periodo de oi de ianeiro a St de
A dezembro de cada ano. '

A §_ Art. do - Os casos omissos no presente Estatuto serão considerados pelo
Conselho Deliberativo e reierendados pela Assembleia Geral.

' -_ Art. do - São orgãos de Assessoramentoda Entidade Varada lntãncia e
.luventud_e~fda Comarca de Rancharia, a Promotoria da lniãncia e ..l___uÓetude da Comarca de

ir' i. _:
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Conselho Tutelar de Rancharia, Conselho Municipal dos Direitos da
olescentede Rancharia e o Conselho Municipal de Assistencia Social de Ranchari

|ä -| _-:_-_.___ _ _

É

* _ Do Nucleo de Atividades dos Acoihidos
J

Art. W - As atividades desenvolvidas na Entidade são adequadas e compativeis
com a faixa etaria dos acolhidos obedecendo o planejamento e a orientação tecnica da _
Entidade, desenvolvendo os seguintes núcleos.

l- Brinquedoteca.

ll --› Biblioteca.
___..-.__

ill -- Retorço.

lv -- Artesanato

V - Atendimento Psicologico

Vl -- Lazer.

Vil -- Esporte.

Viii - Participação em eventos culturais.

EX - Encaminhamento aos Serviços de Saúde, Educação e outros serviços do
municipio.

X -- Participação Religiosa
__m¬ _ Das G___g_rai_'itias

Art.. tt -- De acordo com o Regimento interno em vigor a Entidade providenciara
a capacitação de pessoal em carater continuado, permanente e planejado para atender a
demanda de acolhidos.

Art. t2 - A Entidade estara empenhada e comprometida com os serviços,
programas, projetos e beneficios socioassistericiais que serão ofertados na perspectiva da
autonomia e garantia de direitos dos usuarios. _

Art. fã - Haverá a gratuidade e universalidade de todos os serviços, programas,
projetos e beneficios socioassistenciais oterlados;

Art. M - A Equipe Tecnica desenvolverá atividades com os acolhidos na busca
do cumprimento e da efetividade na execução de eus serviços, programas, projetos e
beneficios assistenciais.

3 iiii / W /1.
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_ Dreposrgoes Transitorras _ -czg E
Diretoria Executiva providenciará a documentação iegai due dara

suporte a APROCAR, a saber: *

1

F.I

« _-§ideci_ar_açao de serviço de utiiidade pdpiica nas tree instancias_ inrdnicipat
_ _í¿estaduaieted'erai). E L E

_ -__r;-zpegistro na Secretaria Estaduai de Assistência Sociai; E E E E Í
_ _ ;-registro no CMDCA

¿ E 2- registro no CONDECA
_ - . -registro no SMAS t* ~* ” ” '^ * “ *

_ ¬ -

"-zcertšticado de entidade tiiantropica. r ' §.§Í H
- cadastro nacionai da pessoapiuridicaf;

.[- ä'_. '

artr' W- Este “ Est
1

` ` -' . _.«.. -_ _ ...___ _ _ - _ . - _ ¿¬`_; .` ¬ _ ' frflí ¬ ~- .. _- - _. _. _ - .H ___ - ¬

atuto foi aprovado ein Assento!eia` Gera! rear d ii_ _j _ _ ‹ t _ azia a noidia 25 deoottrpro de 20'i6, conforme consta da Ata em anëšco. t i E i tt E' `

|-
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Rancharia, 25 de outubro de 2915,

Ana Lucia de~SomÚzaHRebe!ÍÍo H-A
Vice-Presidente do Conselho Deliprativo da APROCAR
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Emer on Melh*adoSa 'Has
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